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PORTARIA 5.917/2021.

Considerando o Decreto Municipal n° 2057/2021 que dispõe sobre o Plano de Ação para 
atender ao Mínimo de Qualidade do SIAFIC.

Considerando o Decreto Federal n° 10.540/2020 que dispõe sobre o Plano de Ação para 
atender ao padrão mínimo de Qualidade do SIAFIC.

HUMBERTO ZANINOTO MALDONADO, Prefeito 
Municipal de Lucianópolis, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1.° Designar sem prejuízo de suas funções, para comporem a Comissão responsável pela 
implementação do Plano de Ação do SIAFIC, os seguintes servidores:

a) Paulo Rogério Delfino Lino -  Chefe do Setor de Fim
b) Wagner Luis Muro Pereira -  Diretor o Departamgilte al de Tecnologia da Informação;
c) Maria Rosa Tabanez Miranda -  Tesoureira;

Art. 2o - O exercício das atividades peloe Servidores desígnádos no artigo 1o não será
íççb relevantes ao Município.remunerado, sendo considerada como prestação de & 

Art. 3o - Esta Portaria entr^á em vigor na dat
contrário

Prefeit

e sua publicação, revogadas as disposições em

de abril dê 2021.

ZANINOTO MAtBONADO 
:fe ito  m u n ic ip a l

Registrado e publidago no Gabinete do Prefeito na data supra
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